
 
 

EDITAL 
 

Duarte dos Santos Almeida Novo, Presidente da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro, faz saber e 

torna público, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 56.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 

de 12 de setembro, terem sido aprovadas, em Reunião Ordinária do Executivo Municipal de 14 de 

maio de 2021, as seguintes deliberações: -----------------------------------------------------------------------------  

 

PONTO 2 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

REALIZADA NO DIA 29 DE ABRIL DE 2021 .........................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Dispensar, nos termos e ao abrigo do disposto do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 45.362, de 21 de 

novembro de 1963, a leitura da ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 29 

de abril de 2021, por ter sido previamente distribuída a todos os Vereadores. .....................................  

2.º - Aprovar a ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 29 de abril de 2021, 

nos termos do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. .......................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 3 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA APRESENTADA PELA VEREADORA DO PELOURO – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E AMIGOS DA LIMEIRA, FEITEIRA E CARVALHA –  

AMALIFECA ............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à AMALIFECA-Associação dos Moradores e Amigos 

da Limeira, Feiteira e Carvalha, relativo à Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral 

para o ano 2021, no valor de 1.250,00 € (mil duzentos e cinquenta euros), a ser atribuído, nos termos 

descritos na Informação/Proposta apresentada pela Vereadora do Pelouro datada de 7 de maio de 

2021, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ...............................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a AMALIFECA-Associação dos Moradores e Amigos da Limeira, 

Feiteira e Carvalha; .................................................................................................................................  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 4 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA APRESENTADA PELA VEREADORA DO PELOURO – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – 

ASSOCIAÇÃO RECREATIVA, CULTURAL, DESPORTIVA E SOCIAL VILAVERDENSE....................  



 
 
DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação Recreativa, Cultural, Desportiva e 

Social Vilaverdense, relativo à Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 

2021, no valor de 2.000,00 € (dois mil euros), a ser atribuído, nos termos descritos na 

Informação/Proposta apresentada pela Vereadora do Pelouro datada de 7 de maio de 2021, que aqui 

se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a Associação Recreativa, Cultural, Desportiva e Social Vilaverdense; 

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 5 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA APRESENTADA PELA VEREADORA DO PELOURO – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – 

SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DO CONCELHO DE OLIVEIRA DO BAIRRO ...............................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Santa Casa da Misericórdia do Concelho de Oliveira 

do Bairro, relativo à Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2021, no 

valor de 5.000,00 € (cinco mil euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta 

apresentada pela Vereadora do Pelouro datada de 7 de maio de 2021, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a Santa Casa da Misericórdia do Concelho de Oliveira do Bairro; ...  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Cláudia Rodrigues como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 6 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA APRESENTADA PELA VEREADORA DO PELOURO – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – 

RANCHO FOLCLÓRICO S. SIMÃO DA MAMARROSA.........................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Rancho Folclórico S. Simão da Mamarrosa, 

relativo à Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2021, no valor de 

1.500,00 € (mil e quinhentos euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta 

apresentada pela Vereadora do Pelouro datada de 7 de maio de 2021, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 



 
 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e o Rancho Folclórico S. Simão da Mamarrosa; ..................................  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 7 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA APRESENTADA PELA VEREADORA DO PELOURO – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – 

NÚCLEO DE OLIVEIRA DO BAIRRO DA LIGA DOS COMBATENTES ................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Núcleo de Oliveira do Bairro da Liga dos 

Combatentes, relativo à Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2021, no 

valor de 1.000,00 € (mil euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta 

apresentada pela Vereadora do Pelouro datada de 7 de maio de 2021, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e o Núcleo de Oliveira do Bairro da Liga dos Combatentes; ...............  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 8 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA APRESENTADA PELA VEREADORA DO PELOURO – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – 

ASSOCIAÇÃO ORFEÃO SOL DO TROVISCAL ....................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação Orfeão Sol do Troviscal, relativo à 

Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2021, no valor de 1.500,00 € (mil 

e quinhentos euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta apresentada pela 

Vereadora do Pelouro datada de 7 de maio de 2021, que aqui se dá por integralmente reproduzida 

para todos os efeitos legais; ....................................................................................................................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a Associação Orfeão Sol do Troviscal; ..............................................  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 9 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA APRESENTADA PELA VEREADORA DO PELOURO – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – 



 
 

CENTRO AMBIENTE PARA TODOS .....................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Centro Ambiente para Todos, relativo à Medida 

de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2021, no valor de 5.000,00 € (cinco mil 

euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta apresentada pela Vereadora do 

Pelouro datada de 7 de maio de 2021, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os 

efeitos legais;...........................................................................................................................................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e o Centro Ambiente para Todos; .........................................................  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Cláudia Rodrigues como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 10 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA APRESENTADA PELA VEREADORA DO PELOURO – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – 

ASSOCIAÇÃO PROMOÇÃO E MOBILIZAÇÃO DA COMUNIDADE - PROMOB ..................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à PROMOB-Associação de Promoção e Mobilização 

da Comunidade, relativo à Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2021, 

no valor de 4.000,00 € (quatro mil euros), a ser atribuído, nos termos descritos na 

Informação/Proposta apresentada pela Vereadora do Pelouro datada de 7 de maio de 2021, que aqui 

se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a PROMOB-Associação de Promoção e Mobilização da 

Comunidade; ...........................................................................................................................................  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 11 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA APRESENTADA PELA VEREADORA DO PELOURO – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – 

ASSOCIAÇÃO JOVEM OIANENSE........................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação Jovem Oianense, relativo à Medida de 

Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2021, no valor de 1.000,00 € (mil euros), a 

ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta apresentada pela Vereadora do Pelouro 

datada de 7 de maio de 2021, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos 



 
 

legais; ......................................................................................................................................................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a Associação Jovem Oianense; ........................................................  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 12 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA APRESENTADA PELA VEREADORA DO PELOURO – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – 

SOLSIL – ASSOCIAÇÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL DO SILVEIRO .............................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à SOLSIL-Associação de Solidariedade Social do 

Silveiro, relativo à Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2021, no valor 

de 5.000,00 € (cinco mil euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta 

apresentada pela Vereadora do Pelouro datada de 7 de maio de 2021, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a SOLSIL-Associação de Solidariedade Social do Silveiro; ..............  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Cláudia Rodrigues como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 13 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA APRESENTADA PELA VEREADORA DO PELOURO – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – 

ASSOCIAÇÃO DE CARNAVAL DE OIÃ .................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação de Carnaval de Oiã, relativo à Medida 

de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2021, no valor de 2.000,00 € (dois mil 

euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta apresentada pela Vereadora do 

Pelouro datada de 7 de maio de 2021, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os 

efeitos legais;...........................................................................................................................................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a Associação de Carnaval de Oiã; ....................................................  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  



 
 
PONTO 14 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA APRESENTADA PELA VEREADORA DO PELOURO – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – 

ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA PÓVOA DO FORNO – APOFORNO ...............................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à APOFORNO-Associação dos Amigos da Póvoa do 

Forno, relativo à Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2021, no valor 

de 1.500,00 € (mil e quinhentos euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta 

apresentada pela Vereadora do Pelouro datada de 7 de maio de 2021, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a APOFORNO-Associação dos Amigos da Póvoa do Forno; ...........  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 15 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA APRESENTADA PELA VEREADORA DO PELOURO – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – CASA 

DO POVO DO TROVISCAL ....................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Casa do Povo do Troviscal, relativo à Medida de 

Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2021, no valor de 3.500,00 € (três mil e 

quinhentos euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta apresentada pela 

Vereadora do Pelouro datada de 7 de maio de 2021, que aqui se dá por integralmente reproduzida 

para todos os efeitos legais; ....................................................................................................................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a Casa do Povo do Troviscal; ............................................................  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 16 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA APRESENTADA PELA VEREADORA DO PELOURO – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – 

CLUBE DE ENERGIAS RENOVÁVEIS PROFESSOR FERNANDO FERREIRA ..................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Clube de Energias Renováveis Professor 

Fernando Ferreira, relativo à Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 

2021, no valor de 1.000,00 € (mil euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta 



 
 

apresentada pela Vereadora do Pelouro datada de 7 de maio de 2021, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e o Clube de Energias Renováveis Professor Fernando Ferreira; .......  

3.º - Designar o Técnico Superior Eng.º Paulo Araújo como gestor do contrato, para efeitos do disposto 

do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. ...............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 17 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA APRESENTADA PELA VEREADORA DO PELOURO – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – 

ASSOCIAÇÃO DE BENEFICÊNCIA E CULTURA DE BUSTOS ...........................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação de Beneficência e Cultura de Bustos, 

relativo à Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2021, no valor de 

5.000,00 € (cinco mil euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta 

apresentada pela Vereadora do Pelouro datada de 7 de maio de 2021, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a Associação de Beneficência e Cultura de Bustos; .........................  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Cláudia Rodrigues como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 18 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA APRESENTADA PELA VEREADORA DO PELOURO – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – CASA 

DO POVO DA MAMARROSA .................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Casa do Povo da Mamarrosa, relativo à Medida de 

Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2021, no valor de 5.000,00 € (cinco mil 

euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta apresentada pela Vereadora do 

Pelouro datada de 7 de maio de 2021, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os 

efeitos legais;...........................................................................................................................................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a Casa do Povo da Mamarrosa; ........................................................  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Cláudia Rodrigues como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  



 
 

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 19 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA APRESENTADA PELA VEREADORA DO PELOURO – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – 

OIACELERA – ASSOCIAÇÃO DE DESPORTOS MOTORIZADOS ......................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Oiacelera-Associação de Desportos Motorizados, 

relativo à Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2021, no valor de 

1.500,00 € (mil e quinhentos euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta 

apresentada pela Vereadora do Pelouro datada de 7 de maio de 2021, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a Oiacelera-Associação de Desportos Motorizados; .........................  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 20 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA APRESENTADA PELA VEREADORA DO PELOURO – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – 

SOBUSTOS – ASSOCIAÇÃO DE MELHORAMENTOS, ARTE, DESPORTO, CULTURA, RECREIO 

E SOLIDARIEDADE SOCIAL ..................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à SOBUSTOS-Associação de Melhoramentos, Arte, 

Desporto, Cultura, Recreio e Solidariedade Social, relativo à Medida de Apoio ao Desenvolvimento 

Associativo Geral para o ano 2021, no valor de 5.000,00 € (cinco mil euros), a ser atribuído, nos 

termos descritos na Informação/Proposta apresentada pela Vereadora do Pelouro datada de 7 de 

maio de 2021, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; .................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a SOBUSTOS-Associação de Melhoramentos, Arte, Desporto, 

Cultura, Recreio e Solidariedade Social; ................................................................................................  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Cláudia Rodrigues como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 21 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA APRESENTADA PELA VEREADORA DO PELOURO – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – 

COMISSÃO DE MELHORAMENTOS DE OIÃ .......................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  



 
 

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Comissão de Melhoramentos de Oiã, relativo à 

Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2021, no valor de 2.000,00 € (dois 

mil euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta apresentada pela Vereadora 

do Pelouro datada de 7 de maio de 2021, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos 

os efeitos legais; ......................................................................................................................................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a Comissão de Melhoramentos de Oiã; ............................................  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 22 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA APRESENTADA PELA VEREADORA DO PELOURO – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURA E RECREIO DA MAMARROSA.........................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação Beneficente Cultura e Recreio da 

Mamarrosa, relativo à Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2021, no 

valor de 20.000,00 € (vinte mil euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta 

apresentada pela Vereadora do Pelouro datada de 7 de maio de 2021, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a Associação Beneficente Cultura e Recreio da Mamarrosa; ...........  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 23 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA APRESENTADA PELA VEREADORA DO PELOURO – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – 

CONSERVATÓRIO ARTES E COMUNICAÇÃO FILARMÓNICA UNIÃO DE OLIVEIRA DO BAIRRO  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Conservatório Artes e Comunicação Filarmónica 

União de Oliveira do Bairro, relativo à Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o 

ano 2021, no valor de 15.000,00 € (quinze mil euros), a ser atribuído, nos termos descritos na 

Informação/Proposta apresentada pela Vereadora do Pelouro datada de 7 de maio de 2021, que aqui 

se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 



 
 

Município de Oliveira do Bairro e a Conservatório Artes e Comunicação Filarmónica União de Oliveira 

do Bairro; .................................................................................................................................................  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 24 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA APRESENTADA PELA VEREADORA DO PELOURO – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – 

CENTRO SOCIAL E PAROQUIAL S. PEDRO DA PALHAÇA ...............................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Centro Social e Paroquial S. Pedro da Palhaça, 

relativo à Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2021, no valor de 

5.000,00 € (cinco mil euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta 

apresentada pela Vereadora do Pelouro datada de 7 de maio de 2021, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e o Centro Social e Paroquial S. Pedro da Palhaça; ............................  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Cláudia Rodrigues como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 25 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA APRESENTADA PELA VEREADORA DO PELOURO – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – 

ADASMA – ASSOCIAÇÃO DE DADORES DE SANGUE DA MAMARROSA .......................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à ADASMA-Associação de Dadores de Sangue da 

Mamarrosa, relativo à Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2021, no 

valor de 7.500,00 € (sete mil e quinhentos euros), a ser atribuído, nos termos descritos na 

Informação/Proposta apresentada pela Vereadora do Pelouro datada de 7 de maio de 2021, que aqui 

se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a ADASMA-Associação de Dadores de Sangue da Mamarrosa; .....  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 26 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA APRESENTADA PELA VEREADORA DO PELOURO – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO –



 
 

ACORDY VERDY ....................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Acordy Verdy, relativo à Medida de Apoio ao 

Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2021, no valor de 1.500,00 € (mil e quinhentos euros), 

a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta apresentada pela Vereadora do Pelouro 

datada de 7 de maio de 2021, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos 

legais; ......................................................................................................................................................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a Acordy Verdy; .................................................................................  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 27 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA APRESENTADA PELA VEREADORA DO PELOURO – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – 

UNIÃO FILARMÓNICA DO TROVISCAL ...............................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à União Filarmónica do Troviscal, relativo à Medida 

de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2021, no valor de 20.000,00 € (vinte mil 

euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta apresentada pela Vereadora do 

Pelouro datada de 7 de maio de 2021, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os 

efeitos legais;...........................................................................................................................................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a União Filarmónica do Troviscal; .....................................................  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 28 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA APRESENTADA PELA VEREADORA DO PELOURO – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO A AÇÕES PONTUAIS 

– ROTARY CLUB DE OLIVEIRA DO BAIRRO .......................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Rotary Club de Oliveira do Bairro, relativo à 

Medida de Apoio à Realização de Ações Pontuais, no valor de 3.000,00 € (três mil euros), a ser 

atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta apresentada pela Vereadora do Pelouro 

datada de 7 de maio de 2021, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos 

legais; ......................................................................................................................................................  



 
 

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa da Medida de Apoio à Realização de Ações Pontuais, 

que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o Município 

de Oliveira do Bairro e o Rotary Club de Oliveira do Bairro; ..................................................................  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 29 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA APRESENTADA PELA VEREADORA DO PELOURO – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO A AÇÕES PONTUAIS 

– ARHMA - ASSOCIAÇÃO RECREATIVA E HUMANITÁRIA DE MONTELONGO DA AREIA .............  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, atribuir um apoio à ARHMA-

Associação Recreativa e Humanitária de Montelongo da Areia, no âmbito da Medida de Apoio à 

Realização de Ações Pontuais, consubstanciado na cedência de um Painel Publicitário, cuja 

expressão financeira se estima em 150,00€ (cento e cinquenta euros), a ser atribuído, nos termos 

descritos na Informação/Proposta apresentada pela Vereadora do Pelouro datada de 10 de maio de 

2021, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos. ..........................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 30 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA APRESENTADA PELA VEREADORA DO PELOURO – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO AO INVESTIMENTO – 

CENTRO SOCIAL DE OIÃ ......................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta apresentada pela Vereadora do Pelouro datada de 7 de maio de 2021, que aqui 

se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o seguinte: ......................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Centro Social de Oiã, relativo à Medida de Apoio 

ao Investimento, no valor de 11.535,70 € (onze mil quinhentos e trinta e cinco euros e setenta 

cêntimos), para requalificação das instalações daquela Associação; ....................................................   

2.º - Que o apoio financeiro seja entregue em três prestações: 1.ª prestação de 40% com a outorga 

do Protocolo de Cooperação Financeira, a 2.ª prestação de 40% até trinta dias após a outorga do 

referido Protocolo e a 3.ª prestação de 20% com a entrega da documentação que comprove a 

despesa com as obras realizadas; ..........................................................................................................  

3º - Aprovar a Minuta do respetivo Protocolo de Cooperação Financeira, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  

4.º - Designar a Técnica Superior, Dr.ª Cláudia Rodrigues como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. ..............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 31 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA APRESENTADA PELA VEREADORA DO PELOURO – 

ATRIBUIÇÃO DE COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA ÀS FÁBRICAS DA IGREJA DO CONCELHO 

DE OLIVEIRA DO BAIRRO .....................................................................................................................  



 
 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, atribuir uma comparticipação financeira no montante 

de 18.800,00 € (dezoito mil e oitocentos euros) a ser distribuída pela Fábrica Paroquial da Igreja de 

Oliveira do Bairro, Palhaça, Mamarrosa, Bustos, Troviscal e Oiã, nos termos descritos na 

Informação/Proposta apresentada pela Vereadora do Pelouro datada de 10 de maio de 2021, que 

aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos. ...........................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 32 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 2 APRESENTADA PELA VEREADORA DO PELOURO 

– ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – 

ASSOCIAÇÃO DE MELHORAMENTOS DA MAMARROSA .................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação de Melhoramentos da Mamarrosa, 

relativo à Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2021, no valor de 

2.000,00 € (dois mil euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 2 

apresentada pela Vereadora do Pelouro datada de 6 de maio de 2021, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o Município de Oliveira do 

Bairro e a Associação de Melhoramentos da Mamarrosa; .....................................................................  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Joana Soares como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 33 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 3 APRESENTADA PELA VEREADORA DO PELOURO 

– ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – 

ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DE OIÃ ...................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação Desportiva de Oiã, relativo à Medida 

de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2021, no valor de 15.000,00 € (quinze mil 

euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 3 apresentada pela 

Vereadora do Pelouro datada de 6 de maio de 2021, que aqui se dá por integralmente reproduzida 

para todos os efeitos legais; ....................................................................................................................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o Município de Oliveira do 

Bairro e a Associação Desportiva de Oiã; ..............................................................................................  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Joana Soares como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 34 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 4 APRESENTADA PELA VEREADORA DO PELOURO 



 
 

– ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – 

ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA RECREATIVA E EDUCATIVA DA PALHAÇA .......................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à ADREP-Associação Desportiva Recreativa e 

Educativa da Palhaça, relativo à Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 

2021, no valor de 46.000,00 € (quarenta e seis mil euros), a ser atribuído, nos termos descritos na 

Informação/Proposta n.º 4 apresentada pela Vereadora do Pelouro datada de 6 de maio de 2021, que 

aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais;.................................................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o Município de Oliveira do 

Bairro e a ADREP-Associação Desportiva Recreativa e Educativa da Palhaça; ...................................  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Joana Soares como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 35 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 5 APRESENTADA PELA VEREADORA DO PELOURO 

– ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – 

ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DE MALHAPÃO .....................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação dos Amigos de Malhapão, relativo à 

Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2021, no valor de 3.500,00 € (três 

mil e quinhentos euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 5 

apresentada pela Vereadora do Pelouro datada de 6 de maio de 2021, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o Município de Oliveira do 

Bairro e a Associação dos Amigos de Malhapão; ...................................................................................  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Joana Soares como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 36 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 6 APRESENTADA PELA VEREADORA DO PELOURO 

– ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – 

ATÓMICOS SPORT CLUBE ...................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro aos Atómicos Sport Clube, relativo à Medida de 

Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2021, no valor de 5.000,00 € (cinco mil 

euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 6 apresentada pela 

Vereadora do Pelouro datada de 6 de maio de 2021, que aqui se dá por integralmente reproduzida 



 
 

para todos os efeitos legais; ....................................................................................................................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o Município de Oliveira do 

Bairro e os Atómicos Sport Clube; ..........................................................................................................  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Joana Soares como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 37 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 7 APRESENTADA PELA VEREADORA DO PELOURO 

– ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – 

CLUBE DE ATLETISMO DE OLIVEIRA DO BAIRRO ............................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Clube de Atletismo de Oliveira do Bairro, relativo 

à Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2021, no valor de 4.000,00 € 

(quatro mil euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 7 apresentada 

pela Vereadora do Pelouro datada de 6 de maio de 2021, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais; ...............................................................................................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o Município de Oliveira do 

Bairro e o Clube de Atletismo de Oliveira do Bairro;...............................................................................  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Joana Soares como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 38 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 8 APRESENTADA PELA VEREADORA DO PELOURO 

– ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – 

CLUBE DESPORTIVO DE CAÇA E PESCA DO CONCELHO DE OLIVEIRA DO BAIRRO .................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Clube Desportivo de Caça e Pesca do Concelho 

de Oliveira do Bairro, relativo à Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 

2021, no valor de 1.500,00 € (mil e quinhentos euros), a ser atribuído, nos termos descritos na 

Informação/Proposta n.º 8 apresentada pela Vereadora do Pelouro datada de 6 de maio de 2021, que 

aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais;.................................................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o Município de Oliveira do 

Bairro e o Clube Desportivo de Caça e Pesca do Concelho de Oliveira do Bairro; ...............................  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Joana Soares como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  



 
 
PONTO 39 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 9 APRESENTADA PELA VEREADORA DO PELOURO 

– ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – 

FREI GIL VOLEIBOL CLUBE ..................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Frei Gil Voleibol Clube, relativo à Medida de Apoio 

ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2021, no valor de 5.000,00 € (cinco mil euros), a 

ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 9 apresentada pela Vereadora do 

Pelouro datada de 6 de maio de 2021, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os 

efeitos legais;...........................................................................................................................................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o Município de Oliveira do 

Bairro e o Frei Gil Voleibol Clube; ...........................................................................................................  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Joana Soares como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 40 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 10 APRESENTADA PELA VEREADORA DO 

PELOURO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO 

FINANCEIRO – GRUPO DESPORTIVO DE ÁGUAS BOAS ..................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Grupo Desportivo de Águas Boas, relativo à 

Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2021, no valor de 8.000,00 € (oito 

mil euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 10 apresentada pela 

Vereadora do Pelouro datada de 6 de maio de 2021, que aqui se dá por integralmente reproduzida 

para todos os efeitos legais; ....................................................................................................................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o Município de Oliveira do 

Bairro e o Grupo Desportivo de Águas Boas; .........................................................................................  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Joana Soares como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 41 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 11 APRESENTADA PELA VEREADORA DO 

PELOURO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO 

FINANCEIRO – GRUPO DESPORTIVO TROVISCALENSE .................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Grupo Desportivo Troviscalense, relativo à Medida 

de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2021, no valor de 2.500,00 € (dois mil e 

quinhentos euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 11 apresentada 



 
 

pela Vereadora do Pelouro datada de 6 de maio de 2021, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais; ...............................................................................................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o Município de Oliveira do 

Bairro e o Grupo Desportivo Troviscalense; ...........................................................................................  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Joana Soares como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 42 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 12 APRESENTADA PELA VEREADORA DO 

PELOURO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO 

FINANCEIRO – MAMARROSA FUTEBOL CLUBE ................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Mamarrosa Futebol Clube, relativo à Medida de 

Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2021, no valor de 3.500,00 € (três mil e 

quinhentos euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 12 apresentada 

pela Vereadora do Pelouro datada de 6 de maio de 2021, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais; ...............................................................................................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o Município de Oliveira do 

Bairro e o Mamarrosa Futebol Clube; .....................................................................................................  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Joana Soares como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 43 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 13 APRESENTADA PELA VEREADORA DO 

PELOURO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO 

FINANCEIRO – OLIVEIRA DO BAIRRO SPORT CLUBE ......................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Oliveira do Bairro Sport Clube, relativo à Medida 

de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2021, no valor de 51.000,00 € (cinquenta 

e um mil euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 13 apresentada 

pela Vereadora do Pelouro datada de 6 de maio de 2021, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais; ...............................................................................................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o Município de Oliveira do 

Bairro e o Oliveira do Bairro Sport Clube; ...............................................................................................  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Joana Soares como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  



 
 

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 44 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 14 APRESENTADA PELA VEREADORA DO 

PELOURO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO 

FINANCEIRO – CLUBE DE GINÁSTICA DE OLIVEIRA DO BAIRRO ...................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Clube de Ginástica de Oliveira do Bairro, relativo 

à Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2021, no valor de 5.000,00 € 

(cinco mil euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 14 apresentada 

pela Vereadora do Pelouro datada de 7 de maio de 2021, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais; ...............................................................................................  

2.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o Município de Oliveira do 

Bairro e o Clube de Ginástica de Oliveira do Bairro; ..............................................................................  

3.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Joana Soares como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 45 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 15 APRESENTADA PELA VEREADORA DO 

PELOURO – REGULAMENTO DE ESTÁGIOS DO MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO BAIRRO – 

FIXAÇÃO DE NÚMERO DE ESTÁGIOS – ESTÁGIOS DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL (EFP) .......  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da Informação n.º 15 

apresentada pela Vereadora do Pelouro, datada de 10 de maio de 2021, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, fixar o número de estágios (Estágios de 

Formação Profissional (EFP)) a admitir, no âmbito do Regulamento de Estágios do Município de 

Oliveira do Bairro, nos seguintes números e áreas profissionais: ..........................................................  

a) Psicologia, um lugar. ...........................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 46 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 40|2021 APRESENTADA PELA DIVISÃO DE 

HISTÓRIA, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E JUVENTUDE - ATRIBUIÇÃO DE SUBSIDIO ÀS 

ASSOCIAÇÕES COM CAMADAS JOVENS – MEDIDA DE APOIO À ATIVIDADE DESPORTIVA DE 

FORMAÇÃO – ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA, RECREATIVA E EDUCATIVA DA PALHAÇA (ADREP) 

DESPORTIVA DE BUSTOS ...................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Atribuir um apoio financeiro à ADREP-Associação Desportiva, Recreativa e Educativa da 

Palhaça, relativo à Medida de “Apoio à Atividade Desportiva de Formação” para a Época de 

2020/2021 no valor de 9.236,38 € (nove mil duzentos e trinta e seis euros e trinta e oito cêntimos), 

nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 40 apresentada pela Divisão de História, Cultura, 

Turismo, Desporto e Juventude datada de 7 de maio de 2021, que aqui se dá por integralmente 



 
 

reproduzida para todos os efeitos legais ................................................................................................  

2.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Joana Soares como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ........................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 47 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 41|2021 APRESENTADA PELA DIVISÃO DE 

HISTÓRIA, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E JUVENTUDE - ATRIBUIÇÃO DE SUBSIDIO ÀS 

ASSOCIAÇÕES COM CAMADAS JOVENS – MEDIDA DE APOIO À ATIVIDADE DESPORTIVA DE 

FORMAÇÃO – ATÓMICOS SPORT CLUBE ..........................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Atribuir um apoio financeiro aos Atómicos Sport Clube, relativo à Medida de “Apoio à Atividade 

Desportiva de Formação” para a Época de 2020/2021 no valor de 2.837,75 € (dois mil oitocentos e 

trinta e sete euros e setenta e cinco cêntimos), nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 41 

apresentada pela Divisão de História, Cultura, Turismo, Desporto e Juventude datada de 6 de maio 

de 2021, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais ...........................  

2.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Joana Soares como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ........................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 48 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 42|2021 APRESENTADA PELA DIVISÃO DE 

HISTÓRIA, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E JUVENTUDE - ATRIBUIÇÃO DE FUNDO DE 

CAIXA AO TRABALHADOR HUGO ALEXANDRE MARTINS FERNANDES ........................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o teor da 

Informação/Proposta 42/2021 da Divisão de História, Cultura, Turismo, Desporto e Juventude – 

Parque Desportivo, datada de 7 de maio de 2021, que aqui se dá por integralmente reproduzida para 

todos os efeitos legais, nos exatos termos exarados. ............................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 49 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 45|2021 APRESENTADA PELA DIVISÃO DE 

HISTÓRIA, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E JUVENTUDE - ATRIBUIÇÃO DE SUBSIDIO ÀS 

ASSOCIAÇÕES COM CAMADAS JOVENS – MEDIDA DE APOIO À ATIVIDADE DESPORTIVA DE 

FORMAÇÃO – CLUBE DE GINÁSTICA DE OLIVEIRA DO BAIRRO ....................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Atribuir um apoio financeiro ao Clube de Ginástica de Oliveira do Bairro, relativo à Medida de 

“Apoio à Atividade Desportiva de Formação” para a Época de 2020/2021 no valor de 2.006,25 € (dois 

mil seis euros e vinte e cinco cêntimos), nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 45 



 
 

apresentada pela Divisão de História, Cultura, Turismo, Desporto e Juventude datada de 7 de maio 

de 2021, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais ...........................  

2.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Joana Soares como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ........................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 50 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 46|2021 APRESENTADA PELA DIVISÃO DE 

HISTÓRIA, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E JUVENTUDE - ATRIBUIÇÃO DE SUBSIDIO ÀS 

ASSOCIAÇÕES COM CAMADAS JOVENS – MEDIDA DE APOIO À ATIVIDADE DESPORTIVA DE 

FORMAÇÃO – OLIVEIRA DO BAIRRO SPORT CLUBE .......................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Atribuir um apoio financeiro ao Oliveira do Bairro Sport Clube, relativo à Medida de “Apoio à 

Atividade Desportiva de Formação” para a Época de 2020/2021 no valor de 4.011,31 € (quatro mil 

onze euros e trinta e um cêntimos), nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 46 apresentada 

pela Divisão de História, Cultura, Turismo, Desporto e Juventude datada de 7 de maio de 2021, que 

aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais..................................................  

2.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Joana Soares como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ........................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 51 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 47|2021 APRESENTADA PELA DIVISÃO DE 

HISTÓRIA, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E JUVENTUDE - ATRIBUIÇÃO DE SUBSIDIO ÀS 

ASSOCIAÇÕES COM CAMADAS JOVENS – MEDIDA DE APOIO À ATIVIDADE DESPORTIVA DE 

FORMAÇÃO – FREI GIL VOLEIBOL CLUBE .........................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Atribuir um apoio financeiro ao Frei Gil Voleibol Clube, relativo à Medida de “Apoio à Atividade 

Desportiva de Formação” para a Época de 2020/2021 no valor de 6.812,25 € (seis mil oitocentos e 

doze euros e vinte e cinco cêntimos), nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 47 

apresentada pela Divisão de História, Cultura, Turismo, Desporto e Juventude datada de 7 de maio 

de 2021, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais ...........................  

2.º - Designar a Técnica Superior Dr.ª Joana Soares como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ........................................................................  

 .................................................................................................................................................................  



 
 
PONTO 52 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 48|2021 APRESENTADA PELA DIVISÃO DE 

HISTÓRIA, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E JUVENTUDE – ADENDA AO CONTRATO N.º 

131/2020 – OLIVEIRA DO BAIRRO SPORT CLUBE .............................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a Minuta de Adenda ao 

Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo celebrado com o Oliveira do Bairro Sport Clube 

em 3 de setembro de 2020, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais.

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 53 – INFORMAÇÃO TÉCNICA 49.2021|DOM, APRESENTADA PELA DIVISÃO DE OBRAS 

MUNICIPAIS – INTEGRAÇÃO DE TERRENOS PARA DOMÍNIO PÚBLICO NA EM 596 EM VILA 

VERDE ....................................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aceitar a doação do artigo U-4139, propriedade de Carlos Alberto Ferreira da Costa e mulher, 

com a área de 160 m2, dos quais 108 m2 passam a integrar o domínio público; .................................  

2.º - Constituição de servidão de passagem a favor do proprietário do artigo R-2966, conforme planta 

anexa à Informação Técnica n.º 49.2021|DOM da Divisão de Obras Municipais, datada de 10 de maio 

de 2021, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, nos exatos termos 

exarados, que dela faz parte integrante; .................................................................................................  

3.º - Aceitar a doação de uma parcela de 105 m2 do artigo R-2689, pertencente ½ a Angelino Pires 

da Silva e ½ Cabeça de Casal da herança de Mário Rui de Almeida Capão para integrar o domínio 

público Municipal; ....................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 54 – INFORMAÇÃO TÉCNICA N.º 55.2021|DPGU, APRESENTADA PELA DIVISÃO DE 

PLANEAMENTO E GESTÃO URBANÍSTICA – COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE VISTORIAS – 

PROPOSTAS DE ALTERAÇÃO DOS ELEMENTOS .............................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: ....................................  

1.º - Que a Comissão de Vistorias da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro, seja composta pelos 

seguintes elementos, a designar, para cada ocorrência, em função da sua natureza/objeto: ...............  

- Teresa Coutinho, Urbanismo; ...............................................................................................................  

- Maria da Graça Gonçalves, Urbanismo; ...............................................................................................  

- Isabel Simões, Engenharia Civil/Urbanismo; ........................................................................................  

- Catarina Figueiredo, Engenharia Civil; .................................................................................................  

- Gustavo Pelichos, Engenharia Civil; .....................................................................................................  

- Patrícia Cunha, Engenharia Civil; .........................................................................................................  

- Joana Mota, Arquitetura; .......................................................................................................................  

- Maria Fernanda Moreira, Arquitetura; ...................................................................................................  

- Ângela Seixas, Proteção Civil; ..............................................................................................................  

- Sandra Costa, Engenharia do Ambiente; .............................................................................................  



 
 

- Paulo Araújo, Engenharia Mecânica; ....................................................................................................  

- Pedro Nunes, Veterinário Municipal; ....................................................................................................  

- Maria de Fátima Silva, Serviço Social; .................................................................................................  

- Célia Silva, Serviço Social; ...................................................................................................................  

- Clélia Nogueira, Serviço Social; ............................................................................................................  

- Cláudia Rodrigues, Serviço Social. .......................................................................................................  

2.º - Que as vistorias a realizar nos termos definidos nos artigos 65.º e 90.º do RJUE e que abrangem 

os assuntos definidos no RJUE, diplomas conexos e demais áreas atrás referidas, sejam constituídas, 

no mínimo, por três técnicos da lista definida ponto anterior, a definir em cada procedimento, em 

consonância com a natureza e abrangência dos quesitos subjacentes à inspeção. .............................  

3.º - Que a fiscalização sucessiva/preventiva no âmbito do RJUE seja desenvolvida pelos serviços de 

fiscalização e pelos serviços técnicos da gestão urbanística: ................................................................  

- António Rosmaninho, Fiscal Municipal; ................................................................................................  

- Teresa Coutinho, Urbanismo; ...............................................................................................................  

- Catarina Figueiredo, Engenharia Civil; .................................................................................................  

- Maria da Graça Gonçalves, Urbanismo; ...............................................................................................  

- Isabel Simões, Engenharia Civil/Urbanismo; ........................................................................................  

4.º - Que os pedidos de fiscalização efetuados por munícipes e/ou ações de fiscalização a efetuar no 

âmbito de participações, queixas, denúncias, ações conjuntas de várias entidades (ARSC, ANPC, 

CCDRC, ERRANC, ARHC, entre outras), ou decorrentes das competências de fiscalização da 

Câmara Municipal, seja efetuada por técnico(s) identificado(s) no ponto 1) e pelos serviços de 

fiscalização. .............................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 55 – PROCESSO DE OBRAS N.º 24/21, DE PMSA – INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS, 

UNIPESSOAL, LDA., – PEDIDO DE DISPENSA PARCIAL DE LUGARES DE ESTACIONAMENTO .  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a dispensa do 

cumprimento do número de lugares de estacionamento, previstos no n.º 1 do artigo 107.º do 

Regulamento do PDM dado o seu enquadramento no n.º 5 do artigo 107.º do mesmo diploma, nos 

termos da Informação Técnica de 25 de março de 2021, que aqui se dá por integralmente reproduzida 

para todos os efeitos legais. ....................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 56 – INFORMAÇÃO 06A.21|USIG, APRESENTADA PELA UNIDADE DE INFORMAÇÃO 

GEOGRÁFICA – SERVIÇO DE TRÂNSITO E SEGURANÇA RODOVIÁRIA – ESTUDO RODOVIÁRIO 

PARA A VIELA DAS AREIAS, PERRÃES, OIÃ ......................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por maioria com o voto contra do Vereador Carlos 

Ferreira, o seguinte: ................................................................................................................................  

1.º – Revogar, nos termos e ao abrigo do n.º 1 do artigo 165.º e n.º 1 do artigo 169.º, ambos do CPA, 



 
 

a deliberação da Câmara Municipal de 11.03.2021, referente ao ponto 14 da Ordem de Trabalhos; ...  

2.º - Subscrever a proposta de sinalização de trânsito para a Viela das Areias, em Perrães, freguesia 

de Oiã, nos termos da Informação 06a.21|USIG, apresentada pela Unidade de Informação Geográfica 

– Serviços de Trânsito e Segurança Rodoviária, datada de 3 de maio de 2021, que aqui se dá por 

reproduzida para todos os efeitos legais, nos exatos termos exarados e remeter a mesma à 

Assembleia Municipal para efeitos de aprovação. ..................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 57 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 34|2021, APRESENTADA PELA DIVISÃO DE 

HISTÓRIA, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E JUVENTUDE – CEDÊNCIA DO QUARTEL DAS 

ARTES DR. ALÍPIO SOL À SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DO CONCELHO DE OLIVEIRA DO 

BAIRRO, PARA EFEITOS DA REALIZAÇÃO DA “APRESENTAÇÃO DO LIVRO COMEMORATIVO 

DOS 100 ANOS DA MISERICÓRDIA”, NO DIA 5 DE JUNHO ...............................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, autorizar a cedência gratuita do 

Quartel das Artes Dr. Alípio Sol à Santa Casa da Misericórdia de Oliveira do Bairro, no dia 5 de junho 

de 2021, para efeitos de realização da “Apresentação do Livro Comemorativo dos 100 Anos da 

Misericórdia”. ...........................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 58 – PEDIDO DE CEDÊNCIA DO “ESPAÇO INOVAÇÃO” DE 16 DE OUTUBRO A 5 DE 

NOVEMBRO, POR PARTE DO CLUBE ORNITÓFILO DA BEIRA LITORAL, PARA EFEITOS DE 

REALIZAÇÃO DO EVENTO “25.ª EXPOSIÇÃO DE AVES CANORAS E ORNAMENTAIS, EXPO-AVE 

2021” .......................................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, autorizar a cedência gratuita do 

“Espaço Inovação” ao Clube Ornitófilo da Beira Litoral, entre os dias 16 de outubro e 5 de novembro 

de 2021, para efeitos de realização da “25.ª Exposição de Aves Canoras e Ornamentais, Expo-Ave 

2021”. ......................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 59 - DESPACHO N.º 365 – MANDATO 2017/2021 DO PRESIDENTE DA CÂMARA – 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE APRESENTAÇÃO DE CANDIDATURAS ÀS MEDIDAS DE 

“APOIO AO DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL”, “APOIO SOCIAL”, “APOIO À 

ATIVIDADES DESPORTIVA DE FORMAÇÃO” E “APOIO AO DESPORTO ADAPTADO” DO PAAOB 

PARA O ANO 2021 E FIXAÇÃO DO PRAZO DE APRESENTAÇÃO DE CANDIDATURAS ÀS 

MEDIDAS DE “APOIO À ATIVIDADE DE FORMAÇÃO ARTÍSTICA E MUSICAL” E “APOIO AO 

ESCUTISMO” – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA DATADO DE 30 

DE ABRIL DE 2021 .................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, ratificar o Despacho n.º 365 – 

Mandato 2017/2021 do Presidente da Câmara datado de 30 de abril de 2021, em que aprovou a 

prorrogação do prazo de apresentação de candidaturas às Medidas de “Apoio ao Desenvolvimento 



 
 

Associativo Geral”, “Apoio Social”, “Apoio à Atividade Desportiva de Formação” e “Apoio ao Desporto 

Adaptado” do PAAOB para o ano de 2021 e fixação do prazo para apresentação de candidaturas às 

medidas de “Apoio à Atividade de Formação Artística e Musical” e “Apoio ao Escutismo”, até 31 de 

maio de 2021. ..........................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 60 – E-MAIL DA GNR – POSTO TERRITORIAL DE BUSTOS – PEDIDO DE CEDÊNCIA DE 

ANDAIMES PARA APOIO À PINTURA DO EDIFÍCIO – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO 

PRESIDENTE DA CÂMARA DATADO DE 30 DE ABRIL DE 2021 .......................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, ratificar o Despacho do Presidente 

da Câmara datado de 30 de abril de 2021, em que autorizou o empréstimo de andaimes à GNR-Posto 

Territorial de Bustos. ...............................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 61 – E-MAIL DA EMBAIXADA EM PORTUGAL DA REPÚBLICA DEMOCRÁTICA DE S. 

TOMÉ E PRÍNCIPE – PEDIDO DE CEDÊNCIA DE ESPAÇO FÍSICO NO DIA 7 DE MAIO, PARA 

APOIO AO REGISTO ELEITORAL DE CIDADÃOS DAQUELE PAÍS RESIDENTES EM OLIVEIRA 

DO BAIRRO – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA DATADO DE 5 DE 

MAIO DE 2021 ........................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, ratificar o Despacho do Presidente 

da Câmara datado de 5 de maio de 2021, em que autorizou a cedência de espaço no edifício dos 

Paços do Concelho à Embaixada em Portugal da República Democrática de S. Tomé e Príncipe, no 

dia 7 de maio de 2021, para efeitos de realização de Registo Eleitoral de Cidadãos daquele País, 

residentes em Oliveira do Bairro. ............................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 62 - DESPACHO CONJUNTO N.º 47 – MANDATO 2017/2021 – SITUAÇÃO DE 

CALAMIDADE – MEDIDAS NO ÂMBITO DA PANDEMIA DA DOENÇA COVID-19 – MUNICIPIO DE 

OLIVEIRA DO BAIRRO – PARA CONHECIMENTO ..............................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal tomou conhecimento, do teor do Despacho Conjunto n.º 47 – 

Mandato 2017/2021, datado de 1 de maio de 2021, que aqui se dá por reproduzido para todos os 

efeitos legais............................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

 

Paços do Concelho de Oliveira do Bairro, 15 de maio de 2021 

 

O Presidente da Câmara, 
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